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HISTÓRICO DE AÇÕES

O  presente  documento  tem  como  objetivo  informar  acerca  da  atuação  do

Ministério  Público  Federal  –  MPF,  por  ocasião  das  crises  e  conflitos  envolvendo  a

população civil, após o pleito eleitoral do último dia 30 de outubro.

Como ação inicial, a 2ªCCR enviou aos Coordenadores Criminais de todo o país,

em 04 de novembro de 2022, o OFÍCIO CIRCULAR nº20/2022/2ª CCR, o qual solicitava, no

prazo de cinco dias, informações sobre as medidas e providências tomadas no âmbito

judicial  e  extrajudicial  na  esfera  de  atribuição  dessa  unidade  do  Ministério  Público

Federal.

O objetivo da solicitação e o consequente relatório é subsidiar  a adoção de

medidas  cabíveis  e  para  efeitos  de  coordenação,  inclusive  integração  das  diversas

instâncias do MPF, visando dar tratamento resolutivo e apuração de responsabilidade a

quem de direito.

Sem prejuízo de outras medidas adotadas pelas demais unidades do MPF, serão

objeto de análise as ações informadas até a presente data.

Observaram-se  eventuais  condutas,  que  motivaram  a  atuação  por  parte  do

MPF em todo o país,  para apurar  “obstruções  realizadas  em rodovias  federais,  assim

como a participação de pessoas físicas e jurídicas no eventual financiamento de bloqueios

e manifestações violentas”, a saber:

 Foram criados dois Grupos de Apoio Institucional (PR/Distrito Federal e

PR/Pernambuco);

 Foram  autuadas  21  (vinte  e  uma)  Notícias  de  Fato,  distribuídas  da

seguinte forma nos Estados: Distrito Federal  (03),  Minas Gerais  (01),

Mato Grosso (03), Mato Grosso do Sul (02), Goiás (01), Rio Grande do



Sul (01), Pará (03), Maranhão (01), Pernambuco (01), Roraima (01), Piauí

(01) e Acre (03);

 Foram  realizadas  reuniões  com  autoridades  federais  e  estaduais

conforme segue: Minas Gerais (AGU e PRF), Distrito Federal (PRF), Rio

Grande do Sul (PRF, AGU, MPE/RS e PF) e Pernambuco (PRF, PF, MPE e

SSP/PE);

 Foram enviados ofícios solicitando ações e informações a autoridades

federais e estaduais conforme segue: Mato Grosso do Sul (PRF e PF),

Mato Grosso (PRF, PF e SSP/MT), Minas Gerais (PRF),  Distrito Federal

(PRF e PMDF), Rio Grande do Sul (PRF e PF), Pará (PRF e PF), Maranhão

(PRF, PF e SSP/MA), Pernambuco (PRF e PF), Roraima (PRF) e Sergipe

(PRF e PF);

 Atuação  em  ações  de  Reintegração  de  Posse: Minas  Gerais  (02)  e

Roraima (01);

 Ação Civil Pública: Mato Grosso do Sul (01);

 Ação de Interdito Proibitório: Mato Grosso do Sul (01 – BR´s 163, 060,

262 e 158);

 Inquéritos instaurados: Mato Grosso (01 – Art. 286 e 359 – L Código

Penal), Rio Grande do Sul (01), Pará (01 – Art. 265, 286, 330 e 359 – L

Código  Penal),  Distrito  Federal  (01  –  Apurar  condutas  adotadas/não

adotadas pelo Diretor-Geral da PRF), Maranhão (01), Pernambuco (01) e

Acre (01);

 Procedimento de Busca e Apreensão Criminal: Acre (01).

 Outros  procedimentos  foram  instaurados,  porém,  relativos  ao  pleito

propriamente  dito  e  trataram  sobre  matéria  eleitoral,  não

necessariamente vinculados ao objetivo desta análise.



RESULTADOS

Em decorrência das ações promovidas pelo Ministério Público Federal e demais

atores envolvidos, como por exemplo a Polícia Rodoviária Federal, Polícia Federal, Polícias

Militares dos Estados, Ministérios Públicos estaduais, Advocacia-Geral da União e Poder

Judiciário, a primeira “onda” de manifestações que promoveram obstruções de rodovias

teve sua força reduzida, como podemos observar no quadro a seguir:

Novos  bloqueios  passaram  a  ser  realizados  a  partir  de  18/11/2022  e  até  a

presente data demonstram a possibilidade de maior adesão e diversificação de pleitos, o

que deve demandar novas e mais efetivas ações.

Segundo informações fornecidas pela Polícia Rodoviária Federal, a situação

de manifestações e bloqueios apresentam os números constantes do quadro a seguir:



Como é possível perceber, através da relação de bloqueios ativos informados

pela  Polícia  Rodoviária  Federal,  as  principais  ocorrências  de  bloqueios  de  rodovias  se

concentram  nos  Estados  do  Pará  e  Mato  Grosso,  notadamente  nas  BR´s  163  e  364,

situação pela qual, sem prejuízo de outras ações, deveriam receber atenção prioritária do

MPF, Poder Judiciário e Forças de Segurança.

Por outro lado, com base no quantitativo de infrações de trânsito relacionadas

às  manifestações,  no  período  compreendido  entre  30/10  a  19/11/2022,  os  mesmos

esforços  devem  ser  empregados  para  coibir  e  desestimular  tais  manifestações,  com

destaques prioritários aos que incorrem nas práticas tipificadas nos Artigos 265, 286, 330 e

359 – L do Código Penal, além das previstas no Código de Trânsito Brasileiro.



Para fins de melhor visualização e compreensão sobre a atuação do MPF em

nível nacional, de acordo com a documentação recebida até o momento, estão anexados

ao presente, dois diagramas divididos entre as regiões Norte/Nordeste e Centro-Oeste,

Sudeste e Sul, além de Relatório de interdições, produzido pela Polícia Rodoviária Federal:

Anexo 01 – Diagrama Centro-Oeste, Sudeste e Sul;

Anexo 02 – Diagrama Norte e Nordeste;

Anexo 03 – Relatório produzido pela Polícia Rodoviária Federal, informando

a situação das manifestações e bloqueios de rodovias no período compreendido entre as

datas 30/10 a 19/11/2022;

Anexo 04 – Relatório de Ocorrências em Rodovias Federais (Atualizado em

20/11/2022.
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